
6 QUARTA-FEIRA
21 de Janeiro de 2026 - Edição nº 3816Correio do CidadãoGeral

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 082/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  MARILSON PALOMBO, matrícula: 91051, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir de 20/01/2026; período 

aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. CONCEDER 10 (dez) dias de férias, que serão convertidos em abono pecuniário 

período aquisitivo 2023/2024. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação; revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 20 de Janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº. 083/2026 

 
 

   

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 

de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna e também pela Lei nº. 

1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 

Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, bem como suas alterações e dá 

outras providencias; 

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR à pedido EMILIA ADJUANYS SILIGAIL COSTA, portadora do CPF: 

069.XXX.739-01, matrícula sob nº. 810, ocupante do cargo de  Contador, à partir de 20 de 

Janeiro de 2026. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação; revogando disposições em 

contrário. 
Registre-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 20 de Janeiro de 2026. 
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PORTARIA Nº. 084/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ADRIANA DE MOURA CELESTRINO 

GODOE, matrícula: 47, suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 

07/01/2026; período aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função 

de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 07/01/2026 de sua publicação; 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 20 de Janeiro de 2026. 
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ERRATA 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO - CONTRATO N º 054/2024-PMA 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARUNA 

CONTRATADA: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO 
LTDA, CNPJ 00.159.291/0001-65 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Permanecendo a vigencia do contrato original. 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 
Supressão ao contrato 054/2024 no valor de R$ 2.496,01 (Dois mil, quatrocentros e noventa e seis 
reais e um centavos). O valor do contrato original que era de R$ 1.328.799,99 (Um milhão, trezentos 
e vinte e oito mil, setencentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), com a supressão, o 
valor do contrato passa a ser R$1.326.303,98 (Um milhão, trezentos e vinte e seis mil, trezentos e 
tres reais e noventa e oito centavos). 
 
 

 
ARARUNA-PR, 20 de Janeiro de 2026. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 82/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 228/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: SUPREMA SOLUÇÕES EM MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 12.110.767/0001-52 
 
Valor Total do Fornecedor: 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais). 
 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator com capacidade mínima de 75cv, por meio da Emenda 
202537050006 – (Investimento) Transferências Especiais – no Estado do Paraná – Departamento de 
Agropecuária e Meio Ambiente e de Recurso Financeiro ao Orçamento Geral da União – no Estado do 
Paraná.. 
 

 
 
 

Araruna-Pr. 20 de janeiro de 2026. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE: Concorrência: 13/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: PEREZ PEREIRA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP - CNPJ: 45.350.728/0001-81 
Valor Total do Fornecedor: 832.000,00 (oitocentos e trinta e dois mil reais). 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para reforma e ampliação da 
Escola João Pessoa, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERENCIA E PROJETOS EM 
ANEXO. 
 

 
 
 

Araruna, 20 de janeiro de 2026. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 005-2025 

 

 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 
e item 3 do edital, torna-se público que as empresas abaixo:  

 

SIDNEI DOS SANTOS CNPJ: 59.281.734/000139 

 

Foi considerados habilitado para credenciamento até a presenta data.  

 

 

 

 

Araruna, 20 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 

 

 

 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 008-2025 

 

 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 
e item 3 do edital, torna-se público que as empresas abaixo:  

 

CLARA ARLINDA FREDERICO CNPJ: 62.895.208/0001-73 

 

 

Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 

 

 

Araruna, 20 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 

 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 8/2026 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : LEANDRO DEFENDI 
CNPJ :054.831.979-09 
 
 
OBJETO:Locação de imóvel para sediar o ALMOXARIFADO CENTRAL, para atender todas as Secretarias do Município 
de Araruna, para controle adequado de estoque e disponibilidade imediata de materiais. 
 
Inexigibilidade: 1/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2/2026 
 
VALOR TOTAL: 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 19 de janeiro de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19 de janeiro de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 19 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.01.20 16:54:51 -03'00'



EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

Para combater 
a brucelose e a tu-
berculose bovina, a 
Agência de Defesa 
Agropecuária do Pa-
raná (Adapar) publi-
cou uma nova porta-
ria que discorre sobre 
a movimentação des-
ses animais. O docu-
mento determina a 
restrição ao trânsito 
de bovinos e búfalos 
oriundos de proprie-
dades que tenham 
casos confirmados 
no Estado. Essas são 
doenças infecciosas 
que afetam o gado e 
são um risco também 
à saúde pública.

A Portaria n° 
013/2026 estabelece 
que as propriedades 
classificadas dentro 
desses critérios não po-
dem movimentar seus 
animais, exceto para 
abate imediato, até a 
conclusão total do sa-

neamento. “Portanto, 
não é permitido ven-
der, doar ou transferir 
animais vivos dessas 
propriedades mesmo 
com exames negati-
vos”, explica a chefe da 
Divisão de Brucelose e 

Tuberculose da Adapar, 
Marta Freitas.

Ela destaca que a 
conclusão do sanea-
mento ocorre somente 
após o cumprimento 
integral dos trâmites 
sanitários, incluindo 

exames negativos de 
todos os animais ele-
gíveis.

Segundo ela, essa 
restrição é necessária 
para evitar que produ-
tores tenham seu reba-
nho contaminado pela 

aquisição de animais, 
quando os testes usuais 
não foram capazes de 
detectar a brucelose e a 
tuberculose.

“Um dos gran-
des desafios dessas 
doenças é que elas 
são muitas vezes si-
lenciosas, ou seja, 
o animal pode estar 
infectado sem apre-
sentar sinais visí-
veis. Nosso objetivo 
é reforçar a vigi-
lância, prevenção e 
controle da brucelo-
se e da tuberculose, 
protegendo a saúde 
pública e visando à 
erradicação dessas 
doenças”, afirma.

Marta observa que é 
importante considerar 
que, nos testes, existe 
a possibilidade de re-
sultados falso-negati-
vos, especialmente em 
fases iniciais da doen-
ça. Também podem 
ocorrer falhas na exe-
cução dos exames, in-
fluenciadas por fatores 

como manejo, conten-
ção, estresse animal 
ou condições técnicas. 
“Diante desses riscos, 
a adoção de maior ri-
gor no controle do 
trânsito de animais é 
uma medida preven-
tiva e necessária para 
evitar a propagação si-
lenciosa das doenças”, 
ressalta.

Além de manter 
ações de educação 
sanitária, com orien-
tação a produtores 
rurais e profissionais 
que atuam no progra-
ma, a Adapar inves-
tirá na rastreabilida-
de dos animais, por 
meio da identificação 
individual. Esses cri-
térios se afinam às 
normas instituídas 
em 2020 no Estado, 
por meio da Portaria 
n° 157 e, de lá para 
cá vêm evoluindo no 
combate a esses ma-
les. (Reportagem: 
AEN-PR, com edi-
ção; Foto: Seab)
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PARANÁ. Documento determina a restrição ao trânsito de bovinos e búfalos oriundos de propriedades que tenham 
casos confirmados no Estado. A conclusão do saneamento ocorre somente após o cumprimento integral dos trâmi-
tes sanitários, incluindo exames negativos de todos os animais elegíveis

PORTARIA DA ADAPAR INTENSIFICA 
REGRAS PARA COMBATE À BRUCELOSE 
E TUBERCULOSE BOVINA

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 266/2025. 
OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos. 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.113.458,40 (um milhão, cento e treze mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 09/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Luiz Carlos dos Santos e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 20 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 


